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O Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente ao Exma. Senhora
Prefeita ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS,
consubstanciado na seguinte Proposição PIenária.

Temática: Requer informaçÕes quanto propriedade e demais esclarecimentos

pertinentes, referente a área localizada aos fundos da Escola Estadual Professor

Demétrio Costa Pereira, no bairro Cidade Alta.

Justificativa:

Excel e ntí ssi m a Prefeita,

Cumprimentando-vos cordialmente, oportunidade em que

parabenizamos pelos excelentes trabalhos desenvolvidos em prol dos munícipes de

Cáceres MT. Adequadamente, venho Requerer do executivo informaçôes quanto

propriedade e demais esclarecimentos pertinentes, referente a área localizada aos

fundos do colégio Estadual ProÍessor Demétrio Costa Pereira, no bairro Cidade Alta.

Enquanto fiscal do povo, tenho recebido inúmeros pedidos

referentes a este objeto. A escola em questão não possui espaço interno para a

prática de atividade física, que é realizada em condiçÕes precárias em espaço

externo há anos, colocando os jovens estudantes aos mais variados riscos, seja

relativos a violência, seja a acidentes. Ademais a vivência em local inapropriado
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causa prejuízos irremediáveis a prática pedagógica e consequentemente no

desenvolvimento de competência dos alunos, tornando quase que impossível atingir

os pressupostos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e demais documentos

nofteadores das atividades escolares. Agir para mitigar este prejuizo é dever do

estado, e não fazê-lo é descumprir nosso papel, em maior ou menor grau.

Diante do exposto, e por se tratar de escola tradicional do

município merecedora de nossa pronta atenção, despeço-me confiando no bom

trabalho realizado pela administração municipal, solicitando brevidade no

atendimento desta demanda para demais encaminhamentos.

Sa/a das Sessões, 28 de outubro de 2021.

CELSO

SILVA:458603
781 49
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Ver. Eng.o Celso Silva - REPUBLTCÁNOS
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